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LEI N' 803,
de 12 de maio de 2016.

"Dispõe sobre a nomenclatiira do Posto de Saúde.-da=Éovoado Três Lagoas do
Manduca

WELLRYg

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo,

FAÇO SABER, que 4 Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulga
a seguinte ]ei:

Art. I' Fica atribuído ohome da Sra. Deusamar Vieira Marfins do Nascimento o
Posto de Saúde do Povoado Três Lagoas do Manduca.

Art. 2' A presente propf)sição devidamente anotada pela administração pública,
dando-se publicidade, para que furta gs legais e jurídicos efeitos, tazãb' essa por ser falecida a
Sra. Deusamar Vieira Marfins do Nascimento.

Art. 3' Esta Lei entrará eü.ü.gor na data'ãe sua publicação

co DA SALVA
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